
PREFEITURA DO MUilIC|PIO OE XIONTE AZUL PAUUSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP '14.730-000

oFiclo Í{o 054/2025

Monte Azul Paulista , 29 de Janeiro de 2025,

Excelentíssimo Senhor Presidente

Dirijo-me a vossa Excdência, para encaminhar o
Proieto de Lei no 1.519, de 29 de janeiro de 2025, o qual dispõe
sobre 'Alterações na l-ei no 2.139, de 02 de Ouhrbro de 2018, e, dá
outras provídências.

Certo de que os senhores Vereadores dispensarão
o melhor de seus propósatos, solicitamos que o pre§ente Projeto de
Lei seja _deliberado o mais breve possívd
DE URGENCIÂ.

EM CARÂTE DE REGIME

Sem mais para o momento, aproveito do ensejo
para apresentar a Vossâ Excelência, protestos de eleYada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

MARDeu EU sr uvr o filiÍ*'fflllili",lo"'
FRANCA:93042809 rRÁNcl:e:o42ôoeazo

g2O Oado.(- 2025.01 30 r r:.e:{!

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

ltlonte Azul Paulista- SP.

Ao
Excelentíssimo Senhor
WITS'ON RODRIGUES,
DD. Prêsadente da Câmara aMunicipal
Nesta.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOITTE AZUL PAUUSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Prace Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

PROJEÍO DE LEI NO 1.519, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

DISPóE SOBRE: 'Alterações na Lei no 2139, de 02
de Outubro de 2018, e, dá outras providências",

MARDOUEU SILVIO FRA[{CA. PÍefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estàdo de São Paulo, no uso de suas atÍibuições,

F^Z SABER que a Câmara l,lunicipal aprovou e ele
sanciona e promulga a §eguinte Lei:

Aítigo 10 - Aher. o Parágrafo 20 do AttiÍro 20 da Lêi
no.2.139, de 02/10/2018, passitndo ã ter a sêguinte rêdação:

'Petáorafo 20 - Uma Yêz ouitâdo inturalmenlc ou
oarcelado o débib oeto devedor- dc emolumeatos carÍorárias e das
cusâs iudiciais. o llunicíoio ou a rcsmtiva autatquia rcouercrá a bixa
do otoáo ao Tafullonab de ho&o de fiítulos e Danmentu. ban
como a extináo ou a susoenáo da aáo de execucão eventualmente
aíuizad!.

Artigo 20 - Ahera o AÊigo 40 da Lei no.2'139, de
O2llOl2OL8, e, cria seu parágrafo único, com a seguinte redação:

" Ârliao 40 - Somente oconerá o cancelamento do
pmtesto apxís o oaoamento totdl da dividd ou o seu oarcelamenta
incluídas as anstas iudiciais e emolumentos caáorários, auando houver.-

"Paráarafo § terá dirêito a honorários
advmtícios às aóe iudiciais com bân§to ent iuloado . anforme a
leoislaéo vioente, am os rercentuais frxados na d«iáo iudicial. -

Artigo 30 As d€spêsas dccorrêntes da execução
desta Lei, corrcrfu por conta de dotações consagnadas no or§âmento
vigênte, suplementadas se necessário.

AÉigo 40 Esta lêi entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Âzul Paulista, 29 de taneiro de 2025'

MÂRDouEU srLuo ilil;:i,:: iil;"" "'-'
FRANCA:e3o4280e820 ;.:i:_1ll:,li,,x1,, -.,*

I,IARDQUEU SILVIO FRAI{çA
Prefeito do MunicíPio

Montê Azul Paulastà - SP'

)

R.eg istre-se, e,
Publique-se.
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PREFSTURA DO iIUNICIPIO OE MOÍ{TE AZUL PAUUSTA
ESTADO OE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

JUSTIFICATIVA

Mensaoem Justificativa
Proieto de Lei o 1.519/2025

Exmo. Sr. Presidente,
Exmos, Src. Vereadores:

É com satisfação que saudamos Vossas
Excelências e encaminhamos Projeto de Lei, que autoriza o Poder
Executivo Municipal a utilização do protesto extrajudicial dos
débitos de qualquer natureza.

Considerando quê o l.lunicípio possui
legislação que pnevê limatê de valor para aiuizamênto de Execução
Fiscal de Dívida Ativa, é necessário que se adote medidas que
atinjam os débitos que não alcançam este limite de valor.

Desta forma, a Íim de evitar a configuraçáo da
prescrição e até mesmo a renúncia de receita, é necessário
providências nede s€ntido, regulamentando o protesto
extrajudicial e possibilitando a cobrança de todo e qualquer crédito
da Fazenda Municipal.

Assim sendo, estando pÍ€sêntes as condições
legais, se espera a aprovação do proieto de lei, ora encaminhado'

Cordiais Saudações,

MARDQUEU SILVIo II;;::"::::ft:,.,-.
FRANCA:e3o4280eezo',iiiiii;S1?;'i1',",..,, -

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito Municipal

Monte Azul Paulista-SP.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

" 0*.;" e a" ül^",;""
Ruà Cel. João Mano€|, n'90 - CEP. 14.730-000 - fone/fâx: 0Xx-17- 3361.'12í
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ATA DE REUNIÃO DAS COM ISSÔES PERMANET{TES DE coNsrrurcÃo. JUsflcA E REDACÃO:

FI E ORCAMENTO; EDUCACÃO, SAÚDE E ASS|STÊNCIA SOCIAL I E PoÚTlcA MEIO

RV SE PRIV LEGIS ATRIÊ

4DA MUNICIP DE NTE LI E

AOS DEZ D|AS DO MÊS DE FEVERE|Ro DO ANo DE DOIS MIL E VINTE E ctNCO (t0l02l2o25l, Às 08

HORAS, REUNIRAM.SE NA SALA DE REUNIÕEs, DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL

pAULlsTA, E5TADO DE sÃO PAULO, APÓS coNvOCAçÃo Dos PRE5IDENTE5 DAs cOMlSsÔES

pERMANET{TES, os yEREAD9RES DA çÂMARA MUNICIPAL C1AUDIO AlútONlO HENRIQUE, EuEt
pRtou, LucÁs Pln RIBEIRO DE CASTRO, LUCIANA APARECIDA KUEICA, MAICOÍ{ CESAR

BAREARE1U GONçÂLES, MARDQUEU SITVIO FRA'\IçÁ FIIHO, MARIA tÚOA FERNO, MOISÉS

ANTôNIO IEIXEIRA E PERCIVAI ROGGE. A REUNIÃO FOI coNVOCADA PARA DlsCUTlR, EXPTANAR E

EsCLAREc€R DúVlDAs REFERENTES AOS PRoJETos DE LEI QUE sERÃo APREcIADOS NA PRIMEIRA

SESSÃO EXTRAoRD|NÁRA, REALIZADA HOJE À TARDE, ls rZHgo (PRoJETos DE LEI Ne L52L, tszz,
Ls23 E r5t5/ZOZ5), BEM COMO OS PROJETO5 DE tEl QUE DERAM ENTRADA NA ÚLIMA SEssÃo

ORDTNÁR14 E JÁ sERÃo VoÍADoS NA sEsSÃO Do DIA 17 DE FEVEREIR9 DE 2025 (A 5ABER:

pROlETo DE LEt Ns 151s, 1s19 E !s2ll2o25 E PRoJETo DE REsoLU6o Ne 001/202s). NADA MAls

HAVENDO A sER TRATADO, OS MEMBROS PRESENTES PEDIRAM PARA LAVRAR A PRESENTE ATA

QUE VAI ASSINADA POR TODOs.

Monte Azul Paulista, 10 de fevereiro de 2025.

Claud6 nn

Lucas Pin Ribeiro de Castro

Ma r Barbarelli Gonçales

tónio Heírique
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULTSTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fa.r: 0XX-17- 3361.1254
Site: r+trr, cam aram l-sn-sov.hr

Email : secretaria@camâramonteazul.sp.gov.br
Estado de Sâo Paulo

PARECER EM CONJUNTO ÕES PERMANENTES DE CONSTI
JU A OE FINAN EOR MENTO

Referente: Parecer ao Projeto de Lei No í5í9/2025 - Dispõe sobre: Alterações na Lei no
2.139, de 02 de Outubro dê 20í8, e, dá outras providências.

DECrSÃO coMrssoEs

Estas Comissões de ConstituiÉo, Justiça e Redação e; Finanças e Orçamento após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No 15'19/2025 - Dispõe sobre: Alterações
na Lei no 2.í39, de 02 de Outubro de 201E, e, dá outras provldênclas, decidiram emitir
PARECER FAVORÁVEL acompanhando o parecer emitido pelo Procurador Jurídico, e por
estar revestido das formalidades legais, esperando receber o apoio dos demais pares desta
Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 10 de fevereiro de 2025.

Comissão de Constituição, Justiça Comissão de Flnanças e
Orçamentoe Redação

Mardq io França Filho Mai Gonçales
sidente idente

Moisés A Têixeira ge
Re r

4 0l
Eliel Prioli
Membro

claudio Antonio Henrique
Membro
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CONSULTOR JUNDTCO _ LTTESP

Requerente: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista - SP

Sollcitante; Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista - SP

Ássunúo.' Análise do Projeto de Lei n' 1.5í9 de 29 de janeiro de

2025 que altera a Lei n" 2.í39 de 02 de outubro de 2018.

1. DO RELATORIO

Trata-se de pedido de Parecer Técnico-Jurídico acerca de

Projeto de Lei n" í.5í9 de 29 de janeiro de 2025 que propôe alterações na

Lei n' 2.139 de 02 de outubro de 20'18 do Município de Monte Azul Paulista-

SP. As modificaçóes propostas visam aperfeiçoar os mecanismos de

recuperação de crédito da Fazenda Pública Municipal, em especial por meio

de protesto extraiudicial de dívidas.

2. DA ALTERAÇÃO DO §2" DO ARTIGO 2'E DO ART.4' DA LEI 2.139/18
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A modificação do parágrafo 2'do art. 2" vista estabelecer que,

uma vez parcelada a dívida pelo devedor, o Município ou sua Autarquia

devem solicitar a baixa do protesto no Tabelionato de Protestos, além da

extinção ou suspensão da ação de execuçáo eventualmente luizada, veiam:

§2' Uma vez quitado integralmente ou parcelado o
débito pelo devedor, dos emolumentos cartorários e
das custas judiciais, o Município ou a respectiva
autarquia requererá a baixa do protesto ao
Tabelionato de Protesto de Títulos e Oocumentos,
bem como a extinção ou a suspensão da ação de
execução eventualmente aluizada.

Ru. P.mplon., íIEE I 8" tnd.r t l.81182 | Jardtm P.ull.t I CEP: 01/O${r0í | 3ão Plulo I SP
üru.waa'.com.br I aôlauvaaD.cotr.br

11 2176-8/,67 | 11 247A.86,37
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A medida é juridicamente válida e administrativamente eÍiciente,

pois evíta a manutenção de restrições desnecessárias ao devedor

adimplente. Alem disso, está alinhada ao princípio da eficiência

administrativa. Sobre o princípio em questão, o professor Helv Looes

Meireles ensina: "o princípio da eficiência exige que a atividade

administrativa seja exercida com presteza, perteiçáo e rendimento

funcional. É o mais moderno principio da função administrativa, que iá

não se contenta em ser desempenhada aPenas com legalidade, exigindo

resurÍados posiÍivos para o seniço público e satisfatório atendimento

das necessída des da comunidade e de seus membros" .

Quanto à modiÍicação trazida pelo ar1.2" da Lei da Lei '1.519 no art.

4' da Lei 2.139 de 2018, a qual prevê que 'somente ocorrerá o

cancelamento do protesto após o pagamento total da dívida ou o seu

parcelamento, incluídas as custas judiciais e emolumentos cartorários,

quando houver" está em perfeita consonância com o ordenamento jurídico e

com a praxe administrativa, devendo, no entanto, seja no caso de quitação

ou parcelamento, o ente público municipal conceder a anuência ao

protestado como condição para o cancelamento do protesto.

Entretanto, o parágrafo único do ar1. 4", ao náo prever

expressamente a percepção de honorários advocatícios aos Procuradores

Municipais em suas atuações extrajudiciais, incluindo no caso de protestos

de dívidas do ente público em questão, cria interpretação indevida acerca do

direito à percepção pelos Agentes Públicos.

Rua P.rnplona, Íl8E I 8'.nd.r 5al. Et/82 | J.tdlm P.ull.t I CEP: ol'Ogro't I Slo P.ulo I SP
www.uva§P.com,br I rdmauva.o.cÔnr.br

11 2176.8l,67 | 11 2476.8É'37
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3. DA A'ECESS'DÁDE DE PREV'SAO DOS HOA'ORÁR'OS

ADVOCATíCIOS

A modificação da legislação municipal para fortalecer os

mecanismos de recuperação de crédito e medida louvável e atende ao

interesse público, notadamente ao permitir a utilização do protesto

extrajudicial como Íorma de efetivação da cobrança do crédito público.

No entanto, a falta de previsão expressa do direito aos honorários

no caso de atuaçáo dos Procuradores em cobrança extrajudicial por meio de

atuação junto aos Cartórios de Protestos, merece reparo, vejam:

O Estatuto da Advocacia (Lei n" 8.906/í994) assegura o direito

aos honoÉrios advocatícios como contraprestaçao ao serviço prestado,

ind ndentemente do meio util izado oara atinô ir o resultado vejam:êoê

ffi

Art. 22. A prestação de serviço profissional
assegura aos inscritos na OAB o direito aos
honorários convencionados, aos fixados por
arbitramento judicial e aos de sucumbência.

Assim, a tese de que honorários sucumbenciais devem ser

limitados a processos judiciais ignora a finalidade maior da Advocacia

Pública: garantir a eficácia da recuperaçáo do crédito público. A opção

pela via extrajudicial em vez da execução fiscal decorre de uma estratégia de

oümização de recursos e maximização da anecadação municipal. Portanto,

excluir os honorários advocatícios para casos de protesto não atende o

escopo da norma.

Se um Procurador Municipal ajuíza uma execução fiscal e

consegue recupêrar o crédito por meio de penhora judicial, ele faz jus aos

honorários sucumbenciais. Se esse mesmo crédito é recuperado por meio

de protesto extrajudicial, por que a atuação do Procurador deveria ser

Rua Parnplona, 1 188 I 8' andaÍ sâla 81/82 I J ardim Paulista I CEP: 01a05{0í | São Paulo I SP*'""""*'''rtd9ffiH@
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desvalorizada? A finalidade da Advocacia Pública não está na judicialização

da cobrança, mas sim no resultado efetivo para o interesse público.

lmportante salientar que o pagamento de honorários

sucumbências aos advogados públicos e medida constitucional e

jurisprudência já pacificada, não encontrando qualquer distincão entre

atuaÇão iudicial ou extraiudicial , VEJA:

sTF - AÇÃO DTRETA DE TNCONSTTTUCTONALIDADE:
ADI 61 66 MA. JurisprudênciaAcórdãopublicado em
241 O9l 202OP recedente Obrigatório
Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO
CoNSTITUC|ONAL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. RECEBIMENTO DE
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS POR ADVOGADOS
PUBLICOS. PARCIAL PROCEDÊNClA. 'l . Ação direta
em que se discute a constitucionalidade dos arts. 43-§
1o e 91 da Lei Complementar 20 /1994, com redaçáo
das Leis Complementares 65 /2003 e 206/2017 que
dispóem sobre o pagamento de honorários advocatícios
de sucumbência a Procuradores do Estado do
Maranhão. 2. Em recente decisão, proferida em caso
análogo à presente ação, o Plenário do Supremo
Tribunal firmou os seguintes entendimentos: i) I
oaqamento de honorários sucumbenciais aos
advooados públicos é constitucional:

ffiffi
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recebimento da verba é compatível com o regime de
subsídios, nos termos do art. 39 , § 4o , da ConstituiÉo ;

e iii) os honorários sucumbenciais, somados às demais
verbas remuneratórias, devem estar limitados ao teto
constitucional disposto no art.37 , Xl , da Constituição (

ADls 6í65,6í78,6181 ,6197, Rel. Min. Alexandre de
Moraes, e ADI 6053 , Rel. para acórdão Min. Alexandre
de Moraes, julgadas na Sessão Virtual de 12.06.2020 a
19.06.2020). 3. Ação direta julgada parcialmente
procedente, com a Íixação da seguinte tese: "É
constitucional o pagamento de honorários
sucumbenciais aos advogados públicos, observando-se,
porém, o limite remuneratório previsto no art. 37, Xl, da
Constituição".

Por outro lado, o mesmo Supremo Tribunal Federal (STF) tem

consolidado entendimento de que a destinaçáo aos Advogados Públicos de

Ru. P.mplon., í í 88 | 8' .nd.r Éâh Eí /E2 | Jrrdlm P.ullrtr I CEP: otil()t,olrl I SIo P.ulo I SP
uYw.uvc6p.co .bl I ldmauvaao'colt!.br

f 2qa.8467 | 11 2476.8637
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honorários advocatícios incidentes na hipótese de quitação da dívida ativa

em decorrência da utilização de meio altemativo de cobrança administrativa

ou de protesto de título é CONSTITUCIONAL , vejamos:

sTF - AÇÃO DTRETA DE TNCONSTTTUCIONALIDADE:
ADt 5910 RO 006697148.2018.1.00.0000.
JurisprudênciaAcórdãopublicado em
1 4 I 061 2022P recedente Obrigatório
Ementa: EMENTA AÇÃO DIRETA DE
|NooNST|TUC|ONALIDADE. ARTIGO 2o, § 5o, DA LEI
NO 2.9.13/12 DO ESTADO DE RONDÔNIA, INCLUÍDO
PELA LEt No 3.526/15. DESTINAçÃO AOS
PROCURADORES ESTADUAIS DE HONORÁruOS
ADVOCATÍCIOS INGIDENTES NA HIPÓTESE DE
oulTAÇÃo DA DÍuDA AT|VA EM DECORRÊNCA
DA UTILIZAçÃO DE MEIO ALTERNATIVO DE
CoBRANçA ADMTNISTRATIVA OU DE PROTESTO
DE TÍTULO. CONSTITUCIONALIDADE,
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO TETO
REMUNERATORIO. '1. À luz da jurtsprudênçia la
Corte, não viola o art. 22 ,incisol,da Constituicão
Federal ou o reqime de subsídio ou os princÍpios da
imoessoalidade. da isonomie. damoralidade e da
razoabilidade lei estadual o,te destina aos
procuradores estaduais honorários advocatícios
incidentes na hipótese de ouitacão da dívida ativa
em decorrência da utilizacão de meio Iternativo de
cobranca administrativa ou de protesto de título.
Precedentes ( ADI n'6.'165/T0, ADI no 6.178/RN , ADI
no 6.181/AL , ADI no 6.í97lRR , ADI no 6.053/DF , ADI
no 6.159iP1 , ADI no 61701CE e ADPF n'597/AM ).

Portanto, para adequar o projeto de Lei ao ordenamento iurídico

vigente, recomenda-se que o parágraÍo único do art.4'do projeto de Lei

1.519 de 29 de janeiro de 2025 seja alterado para prever expressâmente o

direito à percepção dos honorários por parte da Procuradoria Municipal

também nas atuaÇões por meio de Protestos de títulos e documentos.

4. DA NECESS'DÁDE DE 
'A'

âLUSÁO DOS HOA'ORÁR'OS
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ADVOCATÍCIOS

Ruâ P.mplon., í í E8 | 8" .nd.t 6.1. !'l /82 | J.rdlm P.ull.t. I CEP: 0í 'alrgrol I Sao P.ulo I SP
uw.wcsp.co .br I aútraüv..D.êom.br

11 2176.8/,6? | 11 2476.§37
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Após detida análise da legislação e jurisprudência pertinentes,

maniÍesta-se favoravelmente ao Projeto de Lei no 1 .51912025, exceto quanto

ao parágrafo únim do art.4'da Lei no 2.13912018, cuja nova redação deve

prever de maneira expressa o pagamento de honorários advocatícios aos

Procuradores Municipais em razão da recuperação de créditos pela via

Cartorária.

Recomenda-se a alteração da redação do parágrafo único do art.

4" para garantir expressamente o direito aos honorários na atuação

extrajudicial, por se tratar de meio eÍiciente e efiaz para a recuperação da

dívida ativa municipal.

5. DA VALIDADE

O presente parecer não tem caráter vinculativo, sendo o mesmo

op,nativo, respeitando-se qualquer outro entendimento porventuía existente

sobre o caso em análise. A decisão deve ser única e exclusivamente desta

Casa de Leis, a apreciação e decisão Íinal, através do livre

ffi

convencimento

que terá

de cada Edri que foi legitimamente escolhido (a) pela
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população desta Urbe através de sufrágio popular.

ra

OAB/SP n."46.175

RuaPemplonâ,íí88I8'endãrÉalaIl/82 lJardlm Peullsta ICEP:01'105{101 lSáoPsulolSP
wrw.uva6p'coltl.bÍ | admouvêaD.cori!.br

'11 2176.8/,67 l',l1 2476.§37

Sáo Paulo, 2í de fevereiro de 2025.
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SGT, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veíÍicar se este documento é válido:

Código para verificação: 3E52-03XP-0GH0-55GT
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

"9aa"* a a" 0[..,yi'
Rua cêI. João MânoêI, n" 90 - CEP. 14.730-m0 - fonelax 0)«-17- 3361.12í

e.mail : secretaÍia@cômaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

ATA DE REUNIÃO DAS COMTSSÔES PERMAN DE COÍ{STIruICÃO. JUSTICA E REDACÃO:

FINANCAS E ORCAME O: EDUCACÂO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA DA 19T EGISTATURA.

OUATruÊNIO 202512028 DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PA IISTA, ESTADO DE SÃO

PAUTO.

AOS DOIS D|AS DO MÊS DE ABR|L DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO (02l04/202s), AS 15H,

REUNIRAM.SE NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERT" DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL

PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, APós CONVOCAçÃO DOS PRE5IDENTES DAS COMISSÔES

PERMANENTES, OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL, OS SENHORES CI.AUDIO ANTONIO

HENRIqUE, EIJEI PRIOII, TUCAS PIN RIBEIRO DE CASTRO, MAICON CÍSAR BARBARETTI

GONçÂLES, MARDQUEU SITVIO FRANçA FIIHO, MARIA TÚCIA FERRO, MOISES ANTôNIO
TEIXEIRÂ, PERCIVAI. ROGGE E RODRIGO FERNANDO ARRUDA. A VEREADORA I.UCIANA

APARECIDA I(UBI€A ESÍEVA AUSENTE POR MONVOS DE SAÚDE, CONFORME ATESTADO MÉDICO.

PARTICIPOU TAMBÉM O PROCURADOR JURíDICO DESTA CASA DE LEIS, O SENHOR WILSON

RODRIGO CARCIA E O PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA, WILSON RODRIGUES. A REUNIÃO FOI

CONVOCADA PARA DISCUTIR, EXPIÁNAR E ESCLARECER DÚVIDAS REFERENTES AOS PRO]ETOS DE

rEr QUE SERÃO APRECTADO5 NA QUINTA SEssÃO ORDINÁRIA, DO DIA 07/04/2025, SENDO:

PROJETO DE LEIS N9 7579/2025 - AS COMISSÕES ACRE5CENTARAM O PARÁCRAFO ÚruICO AO

ARTIGO PRIMEIRO DO PROiETO; PROJETO DE LEI Ns 752412025 - FOI RETIRADO DE PAUTA PARA

MELHORES ESTUDOS; PROJETO DE LEI N9 I538I2OZ5 - DECIDIU.SE POR RETIRAR A URGÊNCIA DO

PROJETO E CONVOCAR REUNIÃO COM 05 GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS PARA DEBATER A QUESTÃO;

PROJETO DE LEI N9 T$I/2O25 COM PARECERES FAVORÁVEIS À APROVAçÃO ADICIONANDO O

PARÁGRAFO ÚUICO NO ARTIGO PRIMEIRO, QUE OBRIGATODOS OS PROJETOS ONEROSOS SEREM

ENCAMINHADOS AO PODER LECISLATIVO PARA SUA APROVAçÃO [...]; E PROJETO DE LEI N9

1345/2025, QUE RECEBEU PARECER FAVORÁVEI. NADA MAIS HAVENDO A sER TRATADO, OS

MEMBROS PRESENTES PEDIRAM PARA LAVRAR A PRESENTE ATA QUE VAI ASSINADA POR TODOS.

Monte Azul Paulista, 02 de abril de 2025.
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PARECER EM C NJUNTO DAS COMISSÔES PERMANENTE DE
CONSTITUI o E REDA OE

Estas ComissÕes de ConstituiÉo, Justiça e Redação e; Finanças e Orçamenlo após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No í5í9/2025, de 2910112025 - Dispôe
sobre: "Alterações na Lei no 2.139, de 02 de Outubro de 2018, e, dá outras providências",
decidiram emitir PARECER FAVORÀVEL COM EMENDA MODIFICATIVA no Parágrafo
Único do Artigo ? do projeto em tela, como descrito abaixo, acompanhando orientaçáo
efetuada pelo Procurador Jurídico junto ao Dr. Edson Flausino Silva Júnior, advogado consultor,
e por estar revestido das formalidades legais, esperando receber o apoio dos demais pares
desta Casa de Leis.

ARflGO r - [...1
Parágrafo único: Náo terá direito aos honorários advocatícios em cobrançâs extras

judiciais [...].

Monte Azul Paulista, 03 de abril de 2O25.

Comissão de Constituição,
Justiça e Redação

Comissão de Finanças e
Orçamento

M êu França Maico . Gonçales
Presidente idente

Moisés Teixeira a
tor

Eliel Prioli
Membro

ntonio Hen

ge

eaudio
Membro

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.?30-000 - fone/fax: OXX- 17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp. gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

FINANÇAS E ORÇAMENTO

Referente: Projeto de Lei No 15í9/2025, de 2910112025 - Dispõe sobre: "Alterações na Lei
no 2.í39, de 02 de Outubro de 2018, e, dá outras providências".

DECISÃO DAS COMISSÔES



Estado de São Paulo Brasil

DESPACHO

De acordo com o artigo 19 e seguintes do Regimento lnterno Desta Casa de Leis,

solicito a retirada do Prqeto de Lei ns 1.519/2025, da ordem do Dia em sua apreciação pelo
Plená rio na 5q Sessão Ordinária do dia 07lO4/2O25.

Monte Azul Paulista, 07 de abril de 2025.

.. palício 8 de Março ..
Rua Cel.João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/far: 0XX-17- 3361-1254

CNPJ n". 54.763.767 / 0007-00 = Site: qTww.camaÍãnonteazul.sp.gov.br

/'7,k/,,r
WILSON RODRÍGUES

Presidente Da Câmara Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

" 9"*,;^ e » ÜtL*a"
Rúe Cel. João Manoel. n' 90 - CEP. 14.730-000 - Íone/far 0XX-17- 3361-12í

e.mâil : se<retaria@camaÍamonteaz!l.sp.9ov.br
Estado dê Sâo Paulo

ATA DE REUNIÃO DAS ISSÔES PERMANE SDECO cÃo. .rusilcA E REDACÃO:

E ED DE E ASSISTÊ R M

BIEN
DE MO P

Aos VTNTE E NOVE DtAs DO MÊS DE ABRTL DO ANo DE DOIS MIL E VINTE E CINC9 l29l14l2125l, ÀS

lSH, REUNTRAM-SE NO PLENÁRIO "PALMIRo ToRRlERl", DA CÂMARA MUNIcIPAL DE MONTE AZUL

pAuLtSTA, E5TADO DE SÃO PAULO, APóS CONVOCAçÃO DOs PRESIDENTE5 DAS coMlSSÔES

pERMANENTE5, OS VEREADORES DA CÂMARA MUNIçIPAL, Os SENHORES EUEI PRlOtl, 1UCIANA

APARECTDA XUEICÂ, TUCAS PIN RIBEIRO DE CASTRO, MARDQUEU SIwIO FRANçA FILHO'

MAt«)Í{ CESAR BARBAREttt GONçÂIES, MARn LÚCIA FERRO, MOISES AÍÜÍoN|O TIIXEIRÂ (O,v-

tlv4 pERCIVAL ROGGE. PART;çIPOU TAMBÉM o PROCURAD9R jURíDICO DESTA CASA DE LEIS, O

SENHOR wtLSON RODRIcO GARCIA. A REUNIÃO FOI CONVOCADA PARA DISCUTIR, EXPLANAR E

ESCLARECER DúVIDAS REFERENTES AOS PROJETOs DE LEI QUE sERÃO APRECIADOS NA QUINTA

sEssÃo ETTRAoRDINÁR|A E oRDINÁRIA, oo otA ?9104/2025, sENDo: PRoJEToS DE LEI Ns

LsLgl2O2s, 152412025, ts38l2o2s. ToDos sERÃo RETIRADOS DE PAUTA PELO PREFEITO

MUNtCtpAL PARA ADEqUAçÕES. TAMBÉM FOI DISCUTIDA A RESOLUçÃo Ne O4l2O2s, qUE AINDA

SERÁ DE5pACHADA PARA O PLENÁR;9 NA PRóxlMA SESSÃO E O PR9JETo DE LEI Ne 756412024,

eUE RECEBEU PARECER FAVORÁVEL PELAS COMISSÕES. NADA MAIS HAVENDO A 5ER TRATADO, os

MEMBROS PRESENTES PEDIRAM PARA LAVRAR A PRESENTE ATA QUE VAI ASSINADA POR TODOS.

Montê Azul Paulista, 29 de abril de 2025
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

oFÍcro No.214l2025.-

Monte Azul Paulista, 29 de Março de 2O25.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Dirijo-me a Vossa Excelência, para solicitar a
retirada dos Projetos de Lei no.1519125, 1524125 e 1538/25 para as
devidas adequações.

Sem mais para o momento, aproveitamos do
ensejo para apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Asslnàdo dê forma dlgrtdlPor
MARDQUEU SlLVlO MARDeuEU srlvro

FRANCA:93042809820 FRANCA e104280e820
- -- Dàdos: 202 5.04.29 15:29:l8 {l'00'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azu! Paulista - SP

Ao
Excelentíssimo senhor
WILSON RODRIGUES,
DD. Presidentê da Câmara Municipa!
Nesta
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CÂTARA MUNICIPAL DE UONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I ds atço"

Rua Cel. João Manoel. n' 90 - CEP 14730-000 - Íone: 17 3361-1254
CNPJ n" 54.1 63.167/0001-00 = site: www.camaramonteazul.sp-gov.br

email: secretaria@camarâmonteazul,sp.gov.br
Est do de São Peulo - Brasil

oFícío No 011t2025.

Monte Azul Paulista, 29 de abril de 2025.

Senhor PreÍeito.

Em atenção ao vosso OÍicio no. 21412025,
protocolizado nesta Casa de Leis, vimos por meio deste, devolver à Vossa

Éxcelência, as vias originais dos Projetos de Leis no 1519, 1.524 e 1.53812025'
conforme solicitado.

Sem mais para o momento, aproveitemo§ do

ensejo para apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de elevada esüma e

distinta consideração.

/,/
,'/ ( ';'/ -- ! - c

W]LSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Peulista - SP.

AO
EXMO. SENHOR
MARDQU EU§!LY!O-EEA}!§À
DD. PREFEITO MUNICIPAL
NESTA.

DATA. tJ-r-J-.
HORÁRIO:. , : 

-HORÂS
scAucE

s€CREÍ^nlo oo\rERIo
PREFENURAMO TC AAJI' UII'?A
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